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   CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALE
Estado de Minas Gerais

  PROJETO DE RESOLUÇÃONº 1352 / 2022

ALTERA OS ARTIGOS 143, 165, 168, 170,172,
181, 182 E 220-A DA RESOLUÇÃO N. 1.172, DE
2012, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE-MG.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º Altera o inciso 1 doart. 143 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte -

redação:

“Art. 143. (..))

I— usar da palavra durante as sessões, pelo prazo de três minutos, para comunicaçãourgente, dé interesse
do Município; (...)”

Art. 2º Altera o art. 165 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 165. As sessões ordinárias compõem-sedas seguintes fases:

I— Expediente;

H— Tribuna Livre;

Hi — Momento da Presidência;

IV — Ordem do Dia;

V— Intervalo Regimental;

VI - Tribuna; e

ASSINADOPORDIONÍSIOAILTONPEREIRA:79437168687-08/03/202216:42:15-RD72Z-ZWWE-063R-7RMU

VII —- Momento dos Líderes, nos termos do art. 143 desta Resolução.

Parágrafo único. Poderá haver inversão das fases das sessões ordinárias desde que requerido por qualquer .

Vereador, com aprovação do Plenário por maioria simples.”

Art. 3º Altera o art. 168 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 168. O expediente destina-seà aprovação da ata da sessão anterior, à leitura do versículo bíblico, e à

leitura de expedientes recebidos do Executivo, de outras origens, e das proposiçõesapresentadaspelos
Vereadores.” 
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Estado de Minas Gerais  
Art. 4º Altera o parágrafo único do art. 170 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 170. (...))

Parágrafo único. O material do expedientedeverá ser disponibilizadono sistema eletrônico, com
antecedência mínima de 1 (uma) hora do início da sessão.”

Art. 5º Altera o caput do art. 172 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte
redação: |

“Art. 172. Após o intervalo regimental, o Presidente concederá o uso da palavra na Tribuna, por 10 (dez)
minutos, com apartes,a cada Vereador inscrito, para versar sobre assunto de interesse público de sua livre.
escolha. (...)”

-RD72-7WWVE-065R-7RMU

Art. 6º Altera o caput do art. 181 daResolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorarcom a seguinte
redação:

“Art. 181. Apósa deliberaçãodas matérias da Ordem do Dia, iniciar-se-á um intervalo de 15 (quinze)
minutos, que não serão computadosna duração total da sessão. (...)”

Art. 7º Altera o art. 182 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 182. Após o Momento da Presidência, iniciar-se-á a Ordem do Dia.”

Art. 8º Altera o art. 220-A da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 220-A. Findo o Momento dos Líderes, o Presidente dará por encerrada a sessão.”

Art. 9º Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 8 de março de 2022.
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Dionísio Ailton Pereira
PRESIDENTE DA MESA

Odair Quincote Dr. Arlindo Moita Paes
1º VICE-PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO

Miguel Júnior Tomatinho Dionício do Pantano
2º VICE-PRESIDENTE 2º SECRETÁRIO 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEG
Estado de Minas Gerais  JUSTIFICATIVA

O presente projeto de resoluçãovisa atualizar e adaptar o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Pouso Alegre às necessidadesoperacionaisdo plenário desta Casa Legislativa, bem como, ofertar
prioridade à apreciação de projetos legislativos.

As atividades precípuas de qualquer casa de leis é atender ao interessepúblico direto, contemplando,
assim, a análise prioritária dos projetos a ela acautelados para possibilitar uma melhor análise das
narrativas constantes das propostas legislativas.

Por tais motivos, defendemos a ideia de que esta inversão no rito plenário poderá otimizar as atividades
legislativas e atingir um maior número de interessados no acompanhamentoda sessão legislativa, razão
pela qual pedimos o voto favorável dos nobres colegas vereadores:

Sala das Sessões, em 8 de março de 2022.

Dionísio Ailton Pereira
PRESIDENTE DA MESA

Odair Quincote Dr. Arlindo Moita Paes
1º VICE-PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO

Miguel Júnior Tomatinho Dionício do Pantano
2º VICE-PRESIDENTE 2º SECRETÁRIO
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Pouso Alegre, 08 de março de 2022.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Inteno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Resolução nº 1.352/2022, de

autoria da Mesa Diretora, que “ALTERA OS ARTIGOS 143, 165, 168, 170, 172, 181,

182 E 220-A DA RESOLUÇÃO N. 1.172, DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARAMUNICIPAL DE POUSO ALEGRE-MG.

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1º), altera o inciso I do art.

143 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 143. (...)

I — usar da palavra durante as sessões, pelo prazo de três minutos, para comunicação

urgente, de interesse do Município; (...)”

O artigo segundo (2º) Altera o art. 165 da Resolução nº 1.172, de 2012, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 165. As sessões ordinárias compõem-sedas seguintes fases:

I — Expediente; II — Tribuna Livre; II — Momento da Presidência; IV — Ordem do Dia;

V — Intervalo Regimental; VI — Tribuna; VII — Momento dos Líderes, nos termos do art.

143 desta Resolução.  
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O artigo terceiro (3º) altera o art. 168 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 168. O expediente destina-se à aprovação da ata da sessão anterior, à leitura do

versículo bíblico, e à leitura de expedientes recebidos do Executivo, de outras origens, e

das proposições apresentadaspelos Vercadores.”

O artigo quarto (4º) altera o parágrafo único do art. 170 da Resolução nº 1.172,

de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 170. (...)

Parágrafo único. O material do expediente deverá ser disponibilizado no sistema

eletrônico, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do início da sessão.”

O artigo quinto (5º) altera o caput do art. 172 da Resolução nº 1.172, de 2012,E

que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 172. Após o intervalo regimental, o Presidente concederá o uso da palavra na

Tribuna, por 10 (dez) minutos, com apartes, a cada Vereador inscrito, para versar sobre

assunto de interesse público de sua livre escolha. (...)”

O artigo sexto (6º) altera o caput do art. 181 da Resolução nº 1.172, de 2012,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 181. Após a deliberação das matérias da Ordem do Dia, iniciar-se-á um intervalo

de 15 (quinze) minutos, que não serão computadosna duração total da sessão. (...)”

O artigo sétimo (7º) Altera o art. 182 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 182. Após o Momento da Presidência, iniciar-se-á a Ordem do Dia.”

O artigo oitavo (8º) altera o art. 220-A da Resolução nº 1.172, de 2012, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 220-A. Findo o Momento dos Líderes, o Presidente dará por encerrada a sessão -S
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O artigo nono (9º) revoga as disposiçõescontrárias.  
O artigo décimo (10º) dispõe que esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

FORMA

Conforme art. 39, inciso IH, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 256, inciso VHI

do Regimento Interno da Câmara Municipal, matérias de competência privativa da

Câmara Municipal devem ser propostas mediante Projeto de Resolução. A forma de

proposituraem análise está adequada,portanto.

Art. 39, Compete à Câmara, fundamentalmente:

II - dispor, em resolução ou em decreto legislativo, sobre os assuntos

de sua competência privativa.

Art. 256. Projeto de resolução é a proposição destinada a regular

matéria poiitico-administrativa da Câmara, destinando-se a

disciplinar os seguintes casos:

VIII— aprovação e modificação do RegimentoInterno da Câmara;

INICIATIVA

A iniciativa da proposta por parte dos vereadores encontra-se conforme o art.

301, inciso I do Regimento Iwicrno da Câmara Municipal, disposto também na

Resoluçãonº 1.172, de 2012. Assim prevê o Regimento Interno:

Art. 301. O Regimento Internopoderá ser alterado através deprojeto

de resolução, medianteproposta:

(.)
HH- da Mesa;
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COMPETÊNCIA  
A competência desta Casa de Leis está disposta no art. 40, inciso II, da Lei

Orgânica e a competênciada Mesa Diretora nos art. 43 c/c art. 44, inciso VIII, ambos do

RLCM.P.A..

Art. 40. Competeprivativamentea Câmara, entre outros itens:

TI - elaborar e aprovar o Regimento Interno, no qual definirá as

“atribuições da Mesa Diretora e de seus membros.

Art. 43. A Mesa é o órgão colegiado responsável pela direção de

todos os trabalhos legislativos e administrativos da Cámara

Municipal.

Art. 44.Compete à Mesa da Câmara, dentre outras atribuições, 
especialmenteas previstas na Lei OrgânicaMunicipal, e as seguintes:

Vil - adotar as providências necessárias à regularidade dos

trabalhos legisimivos, bem como dirigir os serviços da Câmara

duranie as sessões legislativas;

O artigo 37, caput, da Constituição Federal frisa que a Administração Pública,

seja ela direta ou indireta, de quaisquer Poderes, da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, deve observar os princípios norteadores de sua atuação, a saber: legalidade,

isonomia, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência. E, para atender a esses

princípios, possui a prerrogativa de editar normas internas para regular seus atos e

serviços, bem como dirigir sua atividade legislativa, objeto deste Projeto de Resolução.

Além disso, cumpre frisar que exsurge na presente questão o princípio da

autotutela, reconhecido na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

SÚMULA 473 - À administração pode anular seus próprios atos,

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se

originam direitos; gu revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em

todos os casos, a apreciaçãojudicial. (grifo nosso)
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   Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestrk

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

É de competência privativa da Câmara Municipal exercer as

atribuições de eleger a Mesa e o Presidente; elaborar seu regimento
interno; niudar temporariamente sua sede; dar posse ao Prefeito e ao

Vice-Prefeito, conhecendo de sua renúncia; conceder licença ao

Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores para afastamento dos

respectivos cargos; autorizar o Prefeito a se ausentar do Município;
fixar o subsídio do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores; sustar os atos

administrativos do Prefeito, que exorbitem do poder regulamentar ou

os limites da delegação legislativa; dentre outros. (grifo nosso)

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que para sua aprovação é exigido quorum de maioria

absoluta, nos termos do artigo 53, 82º,“b” da Lei Orgânica Municipal e artigo 56,

inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, respeitando as

disposições do artigo 302 do mesmo

Art. 53. As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de

votos, desde quepresentes mais da metade de seus membros.

$2ºA aprovaçãopela maioria absoluta dos membros da Câmara será

exigida, além de outras previstas nesta Lei, para as matérias que

versem:

b) aprovação e modificação do RegimentoInterno da Câmara;

Art. 56. O Plenáriodeliberará:

1-por maioria absolutasobre todas as matérias de que trata o Art. 53,

$2º da Lei Orgânica Municipal, além de outras previstas em lei;

Art. 392. À proposição a que se refere o artigo anterior será discutida

e votada em 2 (dois) turnos, com o intervalo mínimo de uma sessão

entre a primeira e « segunda discussão, considerando-se aprovada

pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara.



 
      

   
RA MUNICIPAL

O ALEGRE
: MINAS GERAIS  CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer fayorável ao regular processo de tramitação do 
Projeto de Resolução nº 1.352/2922, para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Saliento que o parecer

jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, portanto a decisão final compete

exclusivamente aos membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 



Câmara Municipal de Pouso Alegre
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PARECERNº 38/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre-
MG, no uso de suas atribuições legais para o exame do PROJETO DE RESOLUÇÃO
1352/2022 QUE: ALTERA OS ARTIGOS 143, 165, 168, 170, 172, 181, 182 E 220-A DA

RESOLUÇÃO N. 1.172,DE 2012, QUE DISPÕE SOBREO REGIMENTOINTERNO DA
CÂMARA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE-MG. AÓE CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes,dó Regimento ifiterno desta Casa, combinado com O

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanenteso estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,

à esta Comissão de Permanentes o estudoe a emissãodeparecer acerca-dasproposições que lhe
são apresentadas e, à esta ComissãodeLegislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinarasproposiçõesreferentesàs matérias desta  &
natureza que trata este referido Projetode Lei. Do  O Projeto em estudo tem;comoobjetivo O presente projeto de resolução visa atualizare

adaptaro RegimentoInterno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre às necessidadesoperacionais *:
do plenário desta Casa Legislativa, bem como, ofertar. prioridadeà apreciação de projetos
legislativos. : RR

      
O Projeto de Lei em análise, nos termos do seu artigo primeiro (1º): 1º Altera o inciso 1

do art. 143 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art.
143. (...) 1 - usar da palavra durante as sessões, pelo prazo detrêsminutos, para comunicação
urgente, de interesse do Município;(...)”. O artigo segundo (2º: Altera o art. 165 da Resolução ”

nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 165. As sessões ordinárias
compõem-se das seguintes fases: 1 — Expediente; II — Tribuna Livre; III —- Momento da
Presidência; IV — Ordem do Dia; V — Intervalo Regimental;VI — Tribuna; e VH — Momento dos
Líderes, nos termos do art. 143 desta Resolução. Parágrafo único. Poderá haver inversão das

fases das sessões ordinárias desde que requerido por qualquer Vereador, com aprovação do
Plenáriopor maioria simples.” O artigo terceiro (3º) Altera o art. 168 da Resolução nº 1.172, de

2012, que passaa vigorar com a seguinteredação: “Art. 168. O expedientedestina-se à aprovação
da ata da sessão anterior, à leitura do versículo bíblico, e à leitura de expedientes recebidos do
Executivo, de outras origens, e das proposições apresentadaspelos Vereadores.” O artigo quarto
(4º) diz que: Altera o parágrafo único do art. 170 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a

vigorarcoma seguinte redação: “Art. 170. (...) Parágrafoúnico. O materialdo expedientedeverá
ser disponibilizado no sistema eletrônico, com antecedênciamínima de 1 (uma) hora do início
da sessão.” No artigo quinto (5º) encontramos:Altera o caput do art. 172 da Resolução nº 1.172,
de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 172. Após o intervalo regimental, o
Presidente concederá o uso da palavra na Tribuna, por 10 (dez) minutos, com apartes, a cada
Vereador inscrito, para versar sobre assunto de interesse público de sua livre escolha. (...)”
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No artigo sexto (6º) encontramos: Altera o caput do art. 181 da Resolução nº 1.172, de

2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 181. Após a deliberação das matérias da
Ordem do Dia, iniciar-se-áum intervalo de 15 (quinze) minutos, que não serão computados na
duração total da sessão. (...)”. No artigo sétimo (7º): Alteraoart. 182 da Resolução nº 1.172, de
2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 182. Após o Momento da Presidência,
iniciar-se-á a Ordem do Dia.” No artigo oitavo (8º) Altera o art. 220-A da Resolução nº 1.172,
de 2012, que passaa vigorarcom a seguinte redação: “Art. 220-A. Findo o Momento dos Líderes,
o Presidente dará por encerrada a sessão.” No artigo nono (9º) Revogam-se as disposições
contrárias. No artigo décimo (10º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

O presente projeto de resolução visa atualizare adaptar o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Pouso Alegre às necessidadesoperacionaisdo plenáriodesta CasaLegislativa, bem
como, ofertar prioridade à apreciaçãode projetos legislativos.

As atividades precípuas de qualquer casa de leis é atender ao interesse público direto,
contemplando, assim, aanáliseprioritáriados projetos a ela-acauteladospara possibilitar uma
melhor análise das narrativas constarités daspropostaslegislativas.

Por tais motivos, defendemosa ideia de que esta inversãono rito plenáriopoderáotimizar
as atividades legislativas e atingir um maior número de interessados no acompanhamento da

sessão legislativa.

No que tange à iniciativa, verifica-se que oProjeto em. análise observou o disposto no
artigo 301, I do Regimento Internó-daCâmara Municipale naResoluçãonº 1.172, de 2012, que
prevê: não o So e

Art. 301. O RegimentoInterno poderá ser alterado; através de projeto de resolução,
mediante proposta: Domcado a io E cad o

I- de 1/3 (um terço), no mínimo dos Vereadores;
II — da Mesa; o
HI — de uma das ComissõesPermanentes da CâmaraMunicipal;
IV — por ComissãoEspecial para esse fim constituída. .

Quanto a forma, o projeto embasa noartigo 39, II e no artigo 40, II da Lei Orgânica
Municipal e artigo 256, VIII do Regimento Interno da Câmara Municipal, matérias de
competência privativa da Câmara Municipal devem ser propostas mediante Projeto de

Resolução. Desta forma, a proposituraem análise está adequada com os referidos artigos:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente
II - dispor, em resolução ou em decreto legislativo, sobre os assuntos de sua competência

privativa.

Art. 40. Compete privativamentea Câmara, entre outros itens:
II- elaborar e aprovar o Regimento Interno, no qual definirá as atribuições da Mesa

Diretora e de seus membros.
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Art. 256. Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político-

administrativa da Câmara, destinando-sea disciplinaros seguintes casos:

VIII — aprovação e modificação do Regimento Interno da Câmara;

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiuqué oProjetode Resoluçãonº1352/2022 cumpriu
com as condições legais no quetange à competênci iniciativa.     

“concLusão
Após análise do presente:“Projeto deResolução”nº1352/2022, a Comissão verificou

que a proposta se encontra com todos.osrequisitos legais réenchidos.            lação, Justiça”e Redação EXARA
jeto de Lei, julgando-o apto a ser

Diante dos fatos narrados; Comissão deLeg

“Pouso Alegre, 08 de março de 02.
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